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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0909/2022 

 

   Rio de Janeiro, 05 de Setembro de 2022. 

 

Processo nº 5000299-28.2022.4.02.5140, 

ajuizado por                             , 

representada por                                       . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do Juízo 3 da 

Justiça 4.0, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento com oxigenoterapia 

domiciliar prolongada e seus equipamentos (concentrador de oxigênio estacionário + 

concentrador de oxigênio portátil). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas 

da Fundação Oswaldo Cruz – FIOTEC (Evento 1_ANEXO2_Página 17), emitido em 13 de agosto 

de 2022, pelo médico                                                                (CREMERJ                       ), a Autora, 

de 23 anos de idade, apresentou quadro de tuberculose pulmonar em 2020, com necessidade de 

internação em unidade de terapia intensiva e ventilação mecânica, com término de tratamento em 

novembro de 2021. Apresentando nova reativação de tuberculose pulmonar, foi internada neste 

hospital no dia 16 de julho de 2022, devido à necessidade de oxigênio suplementar e investigação 

diagnóstica. Tomografia de tórax evidenciando ampla distorção arquitetural e redução volumétrica 

pulmonar bilateral, principalmente dos lobos superiores, cujo parênquima apresenta-se em grande 

parte substituído por formações císticas de paredes espessadas e cavitações, à esquerda formando 

discreto nível hidroaéreo, algumas associadas a bronquiectasias e calcificações. Micronódulos 

centrolobulares e imagens de árvore em brotamentos esparsos no parênquima pulmonar 

remanescente, inferindo disseminação endobrônquica. BAAR, Genexpert TB e cultura de 

tuberculose positiva (escarro e broncoscopia), com investigação para doença fúngica negativa. 

Ecocardiograma transtorácico evidenciando PSAP 28, FE preservada. Apresenta dessaturação 

importante em ar ambiente, com saturação parcial de oxigênio com aferições de 65% ao exercício, 

necessitando de oxigênio suplementar para dormir (no sono, saturação parcial de oxigênio de 

78%) e atividades diárias. Gasometria arterial em uso de oxigênio a 2L/min: pH 7,49; pO2 78,7; 

pCO2 39,6; HCO 30,1; BE 6,8; SO2 96%; e Lac 0,9. Foram solicitados para a possibilidade de 

desospitalização da Requerente: concentrador de oxigênio + oxigênio de transporte para 

realização de atividades externas e comparecimento às consultas médicas. 

2.  Foram mencionados os seguintes códigos da Classificação Internacional de 

Doenças (CID-10): A15 – Tuberculose respiratória, com confirmação bacteriológica e 

histológica; e J47 – Bronquectasia. 

 

 

II – ANÁLISE 
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DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A tuberculose é uma doença infecciosa e transmissível, causada pelo 

Mycobacterium tuberculosis, que afeta prioritariamente os pulmões, embora possa acometer outros 

órgãos e sistemas. A apresentação pulmonar, além de ser mais frequente, é também a mais 

relevante para a saúde pública, pois é a principal responsável pela transmissão da doença. A 

tuberculose pode ser causada por qualquer uma das sete espécies que integram o complexo 

Mycobacterium tuberculosis ou bacilo de Koch. É doença de transmissão aérea, ou seja, que ocorre 

a partir da inalação de aerossóis - ao falar, espirrar e, principalmente, ao tossir, as pessoas com 

tuberculose ativa lançam no ar partículas em forma de aerossóis que contêm bacilos, sendo 

denominadas bacilíferas. Embora o risco de adoecimento seja maior nos primeiros dois anos, após 

a primeira infecção, uma vez infectado, o indivíduo pode adoecer em qualquer momento de sua 

vida1. Exames radiológicos do tórax permitem identificar achados sugestivos de doença pulmonar 

ativa ou apenas sequela de doença, traduzindo doença infecciosa prévia2.  

2.  O termo bronquiectasia é definido como uma dilatação brônquica anormal 

persistente geralmente associada à inflamação na via aérea e no parênquima pulmonar. Uma vez 

estabelecidas, as bronquiectasias costumam constituir-se numa afecção permanente. A ocorrência 

de bronquiectasias, em geral, mantém correlação direta com o número e a gravidade das infecções 

respiratórias. As bronquiectasias podem fazer parte da história natural de diversas condições que, 

ou favorecem infecções de repetição, ou por alterarem a estrutura morfofuncional das vias aéreas, 

que em geral apresentam as bronquiectasias como um dos componentes estruturais (por vezes até 

como principal achado)3. Os pacientes com bronquiectasias podem apresentar tosse, dispneia, 

secreção abundante e cursar nas fases avançadas com hipoxemia e cor pulmonale4. 

3.  A dessaturação está ligada à baixa ventilação ou ausência de ventilação pulmonar 

adequada durante os eventos da apneia. Com isso, o paciente apresenta uma diminuição na taxa de 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portal da Saúde. Tuberculose. Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-

ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/741-secretaria-svs/vigilancia-de-a-a-z/tuberculose/11481-descricao-da-doenca>. Acesso em: 
01 set. 2022. 
2 BOMBARDA, S. et al. Imagem em Tuberculose. Jornal de Pneumologia, São Paulo, v. 27, n.6, nov./dez. 2001. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862001000600007>. Acesso em: 01 set. 2022. 
3 HOCHHEGGER, B. et al. Entendendo a classificação, a fisiopatologia e o diagnóstico radiológico das bronquiectasias. Revista 

Portuguesa de Pneumologia, v. 16, n. 4, p. 627-39, ago. 2010. Disponível em: <http://www.scielo.mec.pt/pdf/pne/v16n4/v16n4a09.pdf>. 

Acesso em: 01 set. 2022. 
4 II Consenso Brasileiro Sobre Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica – DPOC. Jornal Brasileiro de Pneumologia, 2004. Disponível em: 

<http://www.jornaldepneumologia.com.br/pdf/suple_124_40_dpoc_completo_finalimpresso.pdf>. Acesso em: 01 set. 2022. 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/741-secretaria-svs/vigilancia-de-a-a-z/tuberculose/11481-descricao-da-doenca
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/leia-mais-o-ministerio/741-secretaria-svs/vigilancia-de-a-a-z/tuberculose/11481-descricao-da-doenca
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862001000600007
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oxigênio no sangue, levando à dessaturação da oxihemoglobina (baixa dos níveis de oxigênio) e 

em eventos prolongados em hipercapnia (aumento dos níveis de CO2)5. 

 

DO PLEITO 

1.  De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual 

durante as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis 

fisiológicas e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao 

exercício, diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica6. 

2.  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, oxigênio gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio 

gasoso portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado 

para manutenção3,7.  

3.  As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo de 

vida do usuário. Assim, tem-se: 

 Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio; 

 Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso portátil e 

cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

parcialmente limitados ao domicílio e saídas ocasionais;   

 Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destina-se a pacientes 

com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento com oxigenoterapia domiciliar prolongada e seus 

equipamentos (concentrador de oxigênio estacionário + concentrador de oxigênio portátil) 

pleiteados estão indicados ao manejo terapêutico do quadro clínico que acomete a Requerente 

(Evento 1_ANEXO2_Página 17). 

2.  Embora tal tratamento esteja coberto pelo SUS, conforme Tabela Unificada do 

Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP, na qual 

consta oxigenoterapia, sob o código de procedimento: 03.01.10.014-4, para área ambulatorial, 

hospitalar e de atenção domiciliar, a CONITEC avaliou a incorporação da oxigenoterapia 

domiciliar, estando recomendada a incorporação APENAS para pacientes com Doença 

                                                      
5 CPAPS. Dessaturação. Disponível em: <https://www.cpaps.com.br/glossario/termo/Dessatura%C3%A7%C3%A3o>. Acesso em: 01 
set. 2022. 
6 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP), Jornal de 

Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-
35862000000600011>. Acesso em: 01 set. 2022.  
7 SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. 

Disponível em: 
<http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_

PROLONGADA.pdf>. Acesso em: 01 set. 2022. 

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_PROLONGADA.pdf
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Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)8 – o que não se enquadra ao quadro clínico da 

Suplicante (Evento 1_ANEXO2_Página 17). 

3.   Considerando que é de responsabilidade do médico determinar a necessidade e a 

forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos equipamentos para o tratamento de 

oxigenoterapia pleiteado, a Autora deverá ser acompanhada por médico especialista, a fim de que 

sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização do referido equipamento bem como 

reavaliações clínicas periódicas. 

4.  Cabe esclarecer que, até o presente momento, no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao tratamento 

com oxigenoterapia domiciliar pleiteado, bem como não foram identificados outros equipamentos 

que possam configurar uma alternativa terapêutica. 

5.  Acrescenta-se que ainda não existem Programas nas três esferas governamentais 

que venham atender as necessidades terapêuticas de fornecimento de oxigenoterapia domiciliar, 

que verse sobre o quadro de tuberculose pulmonar e bronquiectasia. 

6.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde9 não foi encontrado 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Suplicante – tuberculose 

pulmonar e bronquiectasia. 

7.  Adicionalmente, no que tange ao registro, junto à Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, dos equipamentos necessários para a oferta do tratamento de oxigenoterapia 

domiciliar, informa-se que os concentradores de oxigênio estacionário e portátil – possuem 

registro ativo na ANVISA. 

 

É o parecer. 

  Ao Juízo 3 da Justiça 4.0, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

                                                      
8 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 

32. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia-DPOC-final.pdf>. Acesso em: 13 jun. 2022. 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 01 set. 2022.  

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

JAQUELINE COELHO FREITAS 

Enfermeira  

COREN/RJ 330.191 

ID: 4466837-6 

 


